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PORTARIA N.º 57/2013 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Xinguara, Vereador DORISMAR ALTINO MEDEIROS, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, e; 

 

Considerando a Portaria n.º2158  de 2013, da Prefeitura Municipal de Xinguara, 

            RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo no dia 28 de outubro de 2013, em comemoração ao 
Dia do Funcionário Público. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Xinguara (PA), em 25 de outubro de 2013. 

 

 

DORISMAR ALTINO MEDEIROS 

PRESIDENTE 

 

 

 


